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Indicação N.º 190/2013 

Considerando as constantes reivindicações por parte dos moradores da região; 

Considerando a importância de se garantir um espaço adequado para a prática de atividade 

física;  

Considerando a necessidade de desenvolver ações que melhorem a qualidade de vida dos 

cidadãos embuenses; 

  

            O vereador Dr. Pedro Valdir Amaro Gurgel, no uso da atribuição que lhe confere o 

artigo 133 do Regimento Interno, INDICA ao chefe do Poder Executivo Municipal que seja 

viabilizado ESTUDO VISANDO A IMPLANTAÇÃO DE UMA ACADEMIA PÚBLICA NA PRAÇA 

LOCALIZADA NA ALTURA DO NÚMERO 82 DA RUA BOM RETIRO, NO JD. LAILA EM NOSSO 

MUNICÍPIO. 

JUSTIFICATIVA 

Os moradores do Jd. Laila, precisam se deslocar até o Jd. Santa Tereza ou Jd. 

Independência para terem acesso a um equipamento público que lhes permita a realização de 

atividades físicas adequadas. Porém existe na Rua Bom Retiro, altura do número 82, uma praça 

que oferece todas as condições para a instalação de aparelhos adequados para a prática de 

atividades físicas. 

Diante do exposto, solicito ao Chefe do Executivo Municipal a elaboração de estudo 

visando à implantação de uma academia pública de ginástica na referida praça.  

Embu das Artes, 10 de Julho de 2013. 

______________________________  

Dr. Pedro Valdir Amaro Gurgel  

                  Vereador  

 



 


